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1. Relatório: 

 

O Projeto de Lei n.º 125/2023 é de autoria do digno Vereador Cleber Canoa, que 

institui a Política Municipal de Atenção Integral à Saúde do Homem e dá outras providências. 

 

O Projeto de Lei foi distribuído à douta Comissão de Constituição, Legislação, 

Justiça, Redação e Direitos Humanos para emissão de parecer de redação final nos termos e prazos 

regimentais.  

 

O Presidente desta Comissão designou este Vereador como relator da matéria, por 

força do r. despacho.  

 

2. Fundamentação:  

 

De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação 

final.  

 

Diante disso, dá-se a presente análise:  

 

Acrescentou-se a conjunção “e” no penúltimo inciso do Artigo 2º, na alínea “a” do 

inciso I do Artigo 3º e no final do inciso IV do Artigo 3º, bem como no penúltimo inciso do Artigo 
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4º, conforme disposto na Lei Complementar nº. 45, de 30 de junho de 2023: 

 

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem 

lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas: 

(...) 

II – para a obtenção de precisão: 

(...) 

h) utilizar as conjunções “e” ou “ou” no penúltimo inciso, alínea ou item, conforme 

a sequência de dispositivos seja, respectivamente, cumulativa ou disjuntiva; 

 

Além disso, a palavra “corresponsabilidade” foi corrigida no inciso III do artigo 2º. 

 

Eventuais erros de ortografia foram devidamente corrigidos de maneira a aprimorar 

o Projeto de Lei n.º 125/2023. 

 

3. Conclusão:  

 

Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do 

Projeto de Lei n.º 125, de 2023, a redação final constante da minuta, em anexo, nos termos do que 

dispõe o artigo 195 do Regimento interno.  

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 1º de dezembro de 2023; 79º da 

Instalação do Município.  

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO CÉSAR RODRIGUES 

Relator 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N.º 125/2023 

 

 

 

 

Institui a Política Municipal de Atenção Integral à 

Saúde do Homem e dá outras providências.  

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Atenção Integral à Saúde do Homem.  

 

Parágrafo Único - A Política de que se trata o caput deste artigo visa promover a 

melhoria das condições de saúde da população masculina do Município de Unaí, contribuindo, de 

modo efetivo, para a redução da morbidade e da mortalidade de homens, por meio do enfretamento 

racional dos fatores de risco e mediante a facilitação ao acesso, às ações e aos serviços de 

assistência integral à saúde.  

 

Art. 2º A Política Municipal de Atenção Integral à Saúde do Homem, de que trata o 

artigo 1º desta lei, será regida pelos seguintes princípios: 

 

I – universalidade e equidade nas ações e serviços de saúde voltados para a 

população masculina, abrangendo a disponibilidade de insumos, equipamentos e materiais 

educativos; 

 

II – humanização e qualificação da atenção à saúde do homem, com vistas à garantia, 

promoção e proteção dos direitos do homem, em conformidade com os preceitos éticos e suas 

peculiaridades socioculturais; 

 

III – corresponsabilidade quanto à saúde e à qualidade de vida da população 

masculina, implicando articulação com as diversas secretarias e com a sociedade; e 

 

IV – orientação à população masculina, aos familiares e à comunidade sobre a 

promoção, a prevenção, a proteção, o tratamento e a recuperação dos agravos e das enfermidades do 

homem. 

 

Art. 3º A Política Municipal de Atenção Integral à Saúde do Homem, possui as 

seguintes diretrizes, a serem observadas na elaboração dos planos, programas, projetos e ações de 

saúde voltados à população masculina: 

 

I – integralidade, que abrange: 
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a) assistência à saúde do usuário em todos os níveis da atenção, na perspectiva 

de uma linha de cuidado que estabeleça uma dinâmica de referência e de contrarreferência entre a 

atenção básica e as de média e alta complexidade, assegurando a continuidade no processo de 

atenção; e 

 

b) compreensão sobre os agravos e a complexidade dos modos de vida e da 

situação social do indivíduo, a fim de promover intervenções sistêmicas que envolvam, inclusive, as 

determinações sociais sobre a saúde e a doença.  

 

II – organização dos serviços públicos de saúde de modo a acolher e fazer com que o 

homem se sinta integrado;  

 

III – implementação hierarquizada da política, priorizando a atenção básica;  

 

IV – reorganização das ações de saúde, por meio de uma proposta inclusiva, na qual 

os homens considerem os serviços de saúde também como espaços masculinos e, por sua vez, os 

serviços de saúde reconheçam os homens como sujeitos que necessitam de cuidados; e 

 

V – integração da execução da Política Municipal de Atenção Integral à Saúde do 

Homem às demais políticas, programas, estratégias e ações da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 4º São objetivos da Política Municipal de Atenção Integral à Saúde do Homem: 

 

I – implementar, acompanhar e avaliar, no âmbito de sua competência, a Política 

Municipal de Atenção Integral à Saúde do Homem, priorizando a atenção à saúde básica;  

 

II – apoiar técnica e financeiramente a implementação e acompanhar, no âmbito de 

sua competência, a implantação da Política Municipal de Atenção Integral à Saúde do Homem;  

 

III – promover, no âmbito de sua competência, a articulação intersetorial e 

interinstitucional necessária à implementação da Política;  

 

IV – incentivar as ações educativas que visem à promoção e atenção da saúde do 

homem; 

 

V – promover a qualificação das equipes de saúde para execução das ações propostas 

na Política Municipal de Atenção Integral à Saúde do Homem;  

 

VI – promover, junto à população, ações de informação, educação e comunicação em 

saúde visando difundir a Política;  

 

VII – estimular e apoiar, juntamente com o conselho Municipal de Saúde, o processo 

de discussão com a participação de vários setores da sociedade, nas questões pertinentes à Política 

Municipal de Atenção Integral à Saúde do Homem;  

 

VIII – capacitação técnica e qualificação dos profissionais de saúde para atendimento 
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do homem; e 

 

IX – analisar os indicadores que permitam os gestores monitorar as ações e os 

serviços e avaliar seu impacto, redefinindo as estratégias e/ou atividades que se fizerem necessárias.  

 

Art. 5º Poderá o município aproveitar a Campanha Novembro Azul para realizar 

programas contra o câncer de próstata, bem como demais doenças que acometem a população 

masculina, promovendo a realização de exames para possível diagnóstico.  

 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da sua publicação. 

 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Unaí, 1º de dezembro de 2023; 79º da Instalação do Município.  

 

 

 

 

 

VEREADOR CLEBER CANOA 

Vice-Líder do Cidadania 

 

 


